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OFÍCIO Nº 260/2022/MPREV 
 

Mesquita, 13 de setembro de 2022. 
 
 
ASSUNTO : RESPOSTA AO PROCESSO 221.506-9/21 
 

 
Exmo. Sr. Conselheiro, 

 
 
 Sirvo-me do presente, para encaminhar resposta a esta Egrégia Corte, 

conforme solicitado através do ofício em epígrafe. 

  

 No que se refere aos DOCUMENTOS solicitados, esclareço: 

 

ITEM 1 – “Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras e Quadros 1 e 2, 

conforme Modelo 2, abarcando também as conas que integram o grupo 

“Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo” (no montante de R$ 

124.454.845,28)”: 

 

 

ITEM 2 – ‘Relatório elaborado pelo órgão de controle interno competente, com 

conteúdo mínimo previsto no Modelo 3B, além de outros considerados na 

abordagem baseada em risco para definição do escopo da auditoria e da 

natureza e extensão dos procedimentos aplicados, acompanhado de Certificado 

de Auditoria, com parecer conclusivo sobre a regularidade ou irregularidade das 

contas dos responsáveis”. 

   

 Quanto aos esclarecimentos: 

1) Não conseguimos identificar a não paridade do questionamento, segue 

relatório de comprovação enviados na Deliberação 277 e 285; 
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2) Diferença entre o saldo patrimonial e o valor registrado no Balanço 

Patrimonial: 

 

3-5) Valores repassados com diferenças apontadas conforme Modelo 

34,36,37:  

Esclarece que os débitos existentes referentes aos Repasses foram 

pactuados no Temo 361/2021 que abarcou a competência de outubro 

de 2017 a junho 2020, no montante de R$ 29.145.424,82 (vinte e nove 

milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro 

reais e oitenta e dois centavos) e cujas parcelas estão sendo 

regularmente pagas, sem prejuízo dos repasses vincendos. O período 

de julho a dezembro//2020 não foram informados à época porque 

tiveram seu pagamentos suspenso, com autorização legal, em razão 

da Pandemia Covid-19, conforme Lei 1.169 de maio de 2021, contudo 

já foram regularizados. 

 

 

6) Em relação a adoção de medidas pelo município com finalidade de 

receber compensação financeira conforme Lei nº 9796/99 c/c Decreto 

nº 10.188/2019, informa que somente em 2021, quando a atual 

Diretora Presidente assumiu foram adotadas tais medidas, conforme 

seguem documentos anexos, a saber: Termo de Adesão e contrato 

com a DATAPREV para fins de Compensação entre regimes de 

previdência. 

 

7) pelo teor da Ata Anexa consta manifestação pela reprovação das 

contas referente ao Exercício 2020. 
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8) No que se refere ao item 8 “Ajustes de Exercícios Anteriores” no 

valor de R$5.767.451,01 (cinco milhões, setecentos e sessenta e 

sete mil reais, quatrocentos e cinquenta e um reais e um centavo), 

são valores que não foram feito as baixas nos anos anteriores, 

conforme extrato anexo. 

 

 Feitos os esclarecimentos acima, venho solicitar concessão de prazo de 

30 dias para elucidação das questões não saneadas nesta resposta, 

especialmente quanto a informações que dependem de secretarias externas, tais 

como Controle e Administração, considerando, ainda, que a Diretora Presidente 

foi submetida a procedimento cirúrgico no dia 10 de agosto de 2022, estando 

afastada por determinação médica por 30 dias contados da data da cirurgia, 

conforme atesta Documento anexo. 

 

 Aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e apreço. 

 Atenciosamente, 

 

 

    CATIA DA SILVA FERRAZ 

          Diretor Presidente 

                                                  Matrícula: 80/003 
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